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ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C, 45.72().742/0001~:~7

LEI MUNICIPAL N" 1.143. DE 03 DE DEZEMBRO DI': 1. <1'10 c,

Autoriza o Poder Executiva a Locar
Imóvel para uso da Policia Flores-
tal.

WALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Municipal de Icém,
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Cimara Municipal de Icém, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 12 - Fica o Prefeito Municipal de Icém, auto.ri.znt!o ;1 Lo-
car um prédio que servirá de sede ao 3~ CP/I'I'r>l da I

l' Companhia do 4º Batalhão da Policia Florpstal e'
de Mananciais neste Municlpio.

ARTIGO 2º - As despesas correrao por conta das verbas próprias'
do orçamento vigente.

ARTIGO 3º - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua puhlic3
çao, revogadas as disposiç~es enl contr~rio.
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